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EMENTA


A IMPLEMENTAÇÃO IMEDIATA DE MEDIDA IDÊNTICA A PREVISTA NO ART. 6º DA RESOLUÇÃO Nº 53 DO CSJT, ESTABELECENDO QUE CADA JUIZ DO TRABALHO (TITULAR E SUBSTITUTO) TERÁ 1 (UM) ASSISTENTE, COMO FORMA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, GARANTE A UNIFORMIDADE NA ALOCAÇÃO DE PESSOAS EM TODOS OS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS DO TRABALHO E CONTRIBUI PARA A EFICIÊNCIA DOS TRÂMITES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS.

TESE: 
O JUIZ GESTOR: EXIGÊNCIA SOCIAL QUE NECESSITA DE IMPLEMENTAÇÃO RACIONAL.

RESUMO

Indubitavelmente, a “pedra de toque” em relação ao Poder Judiciário vem, paulatinamente, sendo a eficácia da entrega da prestação jurisdicional. Não se trata apenas de eficácia quanto ao conteúdo do decisum, como também em relação ao lapso temporal de resposta às partes e à sociedade acerca da pretensão deduzida em Juízo. Porém, a função do Estado-Juiz não se limita apenas à sua atividade-fim, mas há também que se buscar a adequação do aparato do Poder Judiciário, para garantia da eficiência operacional, seja ela na gestão de material e até mesmo na gestão de pessoal. Neste diapasão, surge a figura do Juiz-Gestor, que deve ter a capacidade de promover o racional funcionamento administrativo do Poder Judiciário.
 Mas, não há como o Magistrado promover a pacificação social, sem a devida organização e gestão das unidades jurisdicionais. Para tal mister é disponibilizado para o Juiz os servidores das Varas do Trabalho e o material de labor.

A realidade da Justiça do Trabalho permite que se exerça de forma satisfatória ambas as funções, já que os quadros de funcionários comportam pessoas extremamente qualificadas e Juízes compromissados. Porém, é preciso que o Juiz tenha uma base maior que lhe auxilie nestas atividades.

Nesta linha, a Resolução do CSJT n. 53 de 2008, busca uniformizar a estrutura administrativa da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, sendo reclamo urgente e necessário, a adoção de medida idêntica a prevista em seu art. 6º por todos os Tribunais Regionais do Trabalho.
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FUNDAMENTAÇÃO 


1. Introdução


Há algum tempo, o Juiz era conhecido como o “porta-voz” do Poder Judiciário e o responsável pela prolação de decisões e pacificador social. Desde os primórdios da convivência do homem em sociedade surgem os conflitos, sendo de suma importância a intervenção estatal para a dissolução da controvérsia e o pronto restabelecimento da paz social.

O Mundo evoluiu de forma célere e impingiu maior complexidade aos litígios apresentados em Juízo. Ademais, a sociedade pleiteia que o consolidador da vontade Estatal na função jurisdicional, não esteja limitado à atividade de julgar, mas que se imiscua na sociedade, inclusive primando pelo resguardo da utilização racional dos bens públicos, haja vista que o Poder Judiciário também é destinatário das determinações do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

Pleiteia-se que o Magistrado não esteja limitado à função de Julgar e isso corresponde à necessidade de que o Juiz esteja interado administrativamente da sua unidade jurisdicional. A atividade fim do Judiciário é desempenhada satisfatoriamente quando são envidados todos os esforços, numa força tarefa que possibilitam tal êxito.
2. Medidas que garantam eficiência operacional
Indubitavelmente, a “pedra de toque” em relação ao Poder Judiciário vem, paulatinamente, sendo a eficácia da entrega da prestação jurisdicional. Não se trata apenas de eficácia quanto ao conteúdo do decisum, mas também em relação ao lapso temporal de resposta às partes e à sociedade acerca da pretensão deduzida em Juízo. Porém, a função do Estado-Juiz não se limita apenas à sua atividade-fim, mas há também que se buscar a adequação do aparato do Poder Judiciário, como garantia da eficiência operacional, seja ela na gestão de material e até mesmo na gestão de pessoal. Neste diapasão, surge a figura do Juiz-Gestor, que deve ter a capacidade de promover o racional funcionamento administrativo do Poder Judiciário

Essa é uma das funções do Poder Judiciário. Mas, não há como o Magistrado promover a pacificação social, sem a devida organização e gestão das unidades jurisdicionais.

Para tal mister é disponibilizado para o Juiz os servidores das Varas do Trabalho e o material de labor. A cada dia são implementadas medidas visando a celeridade processual, a exemplo, temos a Emenda Constitucional nº 45/2004 que promoveu uma verdadeira e ampla reforma do Poder Judiciário, inclusive inserindo no texto constitucional a obrigatoriedade de observância do tempo razoável para a duração do processo. O Conselho Nacional de Justiça, primando, também, pela entrega ágil da prestação jurisdicional vem estabelecendo metas anuais para todas as esferas do Poder Judiciário e editando resoluções tendo como direcionamento a função de gestão a ser exercida pela Magistratura.

Podemos trazer à baila, a título de exemplo, a Resolução de n. 49, que Dispõe sobre a organização de Núcleo de Estatística e Gestão Estratégica nos órgãos do Poder Judiciário relacionados no art. 92 incisos II ao VII da Constituição da República Federativa do Brasil. Também a Resolução n. 66 que Cria mecanismo de controle estatístico e disciplina o acompanhamento, pelos juízes e Tribunais, dos procedimentos relacionados à decretação e ao controle dos casos de prisão provisória. (Publicada no DOU, Seção 1, em 28/9/09, p. 150, e no DJ-e nº 164/2009, em 28/9/09, p. 2-3) e, ainda a Resolução n. 70 que Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências. (Publicado no DOU, Seção 1, em 24/3/2009, p. 89-91).

Tais medidas são extremamente louváveis e devem realmente ser implementadas, porém, vislumbramos que exigências de Juiz Gestor e entrega célere da prestação jurisdicional devem ser implantadas no âmbito do Poder Judiciário após uma reestruturação da base das serventias do Poder. Todo Juiz quer estar sempre interado dos nortes administrativos da sua unidade jurisdicional, porém, para tal interação há que se demandar tempo e disponibilidade de presença física no âmbito da Vara. Na realidade atual, as pautas de audiências sempre sobrecarregadas pela necessidade de observância do interstício legal, prazos para prolação de sentenças, ampliação da competência com lides que pela natureza, a exemplo de acidentes de trabalho e conflitos sindicais, reclamam maior cuidado e disponibilidade do julgador, além do volume de processos a serem despachados diariamente, decisões liminares, penhoras e bloqueios on line, atos eletrônicos e agora a implantação do processo virtual, inviabilizam o bom desempenho da função de Juiz Gestor.
Não se trata, sobremaneira, de se excusar de realizar a função de gestão, mas o que entendemos é a necessidade de implementação de medidas que possibilitem ao Magistrado exercer de forma concomitante e satisfatória as funções de gestão e jurisdicional.

A realidade da Justiça do Trabalho permite que se exerça de forma satisfatória ambas as funções, já que os quadros de funcionários comportam pessoas extremamente qualificadas e Juízes compromissados com o mister assumidos. Porém, é preciso que o Juiz tenha uma base maior que lhe auxilie nestas atividades. Atualmente, não se imagina o andamento regular dos atos processuais sem os atos ordinatórios praticados pela Secretaria da Vara, pois o volume de processos e os reclamos sociais exigiram esta prática. Neste sentido, também o auxílio de um assistente é reclamo urgente e necessário. Nesta linha, e observando esta necessidade, a Justiça Federal Comum possui em seus quadros um assistente técnico e um oficial de gabinete para cada Juiz Federal, seja ele Substituto ou Titular. Já nas Varas Federais do Trabalho, a depender do Tribunal Regional que se pesquise, pode haver um ou dois Assistentes de Juiz de primeiro grau nas Varas ou mesmo nenhum.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho, atento a essa situação, editou a Resolução n. 53 de 2008 para uniformizar a estrutura administrativa da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. No teor da referida Resolução n. 53 está a previsão em seu art. 6º:

“Cada Juiz do Trabalho (Titular e Substituto) terá 1 (um) assistente, que ocupará Função Comissionada nível FC-5, sendo que a unidade de lotação do assistente do Juiz do Trabalho Substituto será objeto de definição pelo respectivo Tribunal.”



3. Conclusão –

Neste ínterim, sugerimos a implementação imediata da função de assistente de Juiz, inclusive para os Juízes Substitutos, consoante previsão da referida Resolução nº 53, tratando-se de medida que visa à execução de forma satisfatória das atividades jurisdicionais e administrativas.

Sabemos que em alguns Tribunais houve uma certa resistência na implementação desta Resolução por parte dos servidores em razão do remanejamento de algumas funções de confiança. Porém, o que se propõe no presente trabalho é a implementação de medida idêntica a do art.6º, parte incontroversa da Resolução, buscando a ampliação do quadro de pessoal das unidades jurisdicionais e uniformidade na alocação de pessoas nos Tribunais Regionais Federais do Trabalho, bem como a formação de um suporte técnico que possibilitará aos Magistrados a satisfatória realização das atividades jurisdicionais e administrativas.
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